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<!ID820677-1> DECRETO DE 2 DE AGOSTO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor de Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios, crédito suplementar
no valor de R$ 147.002.775,00, para re-
forço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 5o, inciso I, da Lei no 11.100, de 25 de
janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

11.100, de 25 de janeiro de 2005), em favor de Transferências a
Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor
de R$ 147.002.775,00 (cento e quarenta e sete milhões, dois mil,
setecentos e setenta e cinco reais) para atender às programações
indicadas no Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o decorrem de excesso de arrecadação, sendo:

I - R$ 106.876.402,00 (cento e seis milhões, oitocentos e
setenta e seis mil, quatrocentos e dois reais) de Compensações Fi-
nanceiras pela Utilização de Recursos Hídricos; e

II - R$ 40.126.373,00 (quarenta milhões, cento e vinte e seis
mil, trezentos e setenta e três reais) de Compensações Financeiras
pela Exploração de Recursos Minerais

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

<!ID820677-2>

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73104 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA 147.002.775

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0223 TRANSFERENCIA DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO FINANCEIRA - TRA-
TADO DE ITAIPU (LEI Nº 8.001, DE 1990 - ART.1º)

3.795.042

28 845 0903 0223 0001 TRANSFERENCIA DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO FINANCEIRA - TRA-
TADO DE ITAIPU (LEI Nº 8.001, DE 1990 - ART.1º) - NACIONAL

3.795.042

F 3 1 30 0 134 1.897.521

F 3 1 40 0 134 1.897.521

28 845 0903 0546 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO FINANCEIRA PELA
UTILIZACAO DE RECURSOS HIDRICOS PARA FINS DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA (LEI Nº 8.001, DE 1990 - ART.1º)

103.081.360

28 845 0903 0546 0001 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO FINANCEIRA PELA
UTILIZACAO DE RECURSOS HIDRICOS PARA FINS DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA (LEI Nº 8.001, DE 1990 - ART.1º) - NACIONAL

103.081.360

F 3 1 30 0 134 51.540.680

F 3 1 40 0 134 51.540.680

28 845 0903 0547 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO FINANCEIRA PELA
EXPLORACAO DE RECURSOS MINERAIS (LEI Nº 8.001, DE 1990 - ART.2º)

40.126.373

28 845 0903 0547 0001 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO FINANCEIRA PELA
EXPLORACAO DE RECURSOS MINERAIS (LEI Nº 8.001, DE 1990 - ART.2º) - NA-
CIONAL

40.126.373

F 3 1 30 0 141 10.487.575

F 3 1 40 0 141 29.638.798

TOTAL - FISCAL 147.002.775

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 147.002.775

<!ID820679-0> DECRETO DE 2 DE AGOSTO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Futurosa e outras”, com área registrada de
trezentos e trinta e cinco hectares, oitenta e dois ares e noventa e sete
centiares, e área medida de trezentos hectares, quarenta e três ares e
cinqüenta e sete centiares, situado no Município de Coaraci, objeto
dos Registros nos R-1-3.586, Livro 2, R-1-3.587, Livro 2, R-2-3.587,
Livro 2, R-1-3.588, Livro 2, e R-3-190, Livro 2, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Coaraci, Estado da Bahia (Pro-
cesso INCRA/SR-05/no 54160.001655/2004-23);

II - “Fazenda Lebre”, com área de dois mil, seiscentos e
cinqüenta e nove hectares, trinta e três ares e trinta e um centiares,
situado no Município de Doverlândia, objeto do Registro no R-1-
1.178, fls. 178, Livro 2-E, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Doverlândia, Estado de Goiás (Processo INCRA/SR-
04/no 5 4 1 5 0 . 0 0 11 6 8 / 2 0 0 4 - 8 0 ) ;

III - “Fazenda Conquista”, com área de três mil, trezentos e
trinta e dois hectares e vinte e um centiares, situado no Município de
Minaçú, objeto do Registro no R-43-058, fls. 58, Livro 2-A, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Minaçú, Estado de
Goiás (Processo INCRA/SR-04/no 54150.000280/2005-84);

IV - “Fazenda Santo Antônio dos Campos Novos”, com área
de três mil, trezentos e noventa e nove hectares, noventa e nove ares e
vinte e um centiares, situado no Município de Grajaú, objeto dos Re-
gistros nos R-1-6.749, fls. 54, Livro 2-AJ, e R-1-6.750, fls. 55, Livro 2-
AJ, do Cartório do 1o Ofício de Imóveis da Comarca de Grajaú, Estado
do Maranhão (Processo INCRA/SR-12/no 54234.000096/2004-23);

V - “Fazenda Calumbys”, com área registrada de mil, cento e
setenta e nove hectares e noventa ares, e área medida de mil, cento e
setenta e sete hectares e trinta ares, situado no Município de Capitão
Enéas, objeto do Registro no R-2-4.210, fls. 111v, Livro 2-O, do Car-
tório de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco de Sá, Estado de
Minas Gerais (Processo INCRA/SR-06/no 54170.001582/2005-31);

VI - “Fazenda Santa Cruz e Califórnia”, com área registrada
de mil, cento e quinze hectares, setenta e oito ares e oitenta centiares,
e área medida de mil, duzentos e oitenta e um hectares, oitenta ares
e noventa e sete centiares situado no Município de Veríssimo, objeto
dos Registros nos R-2-44.974, Ficha 3, Livro 2, R-2-44.975, Ficha 4,
Livro 2, e R-4-18.214, Ficha 12, Livro 2, do Cartório do 1o Ofício da
Comarca de Uberaba, Estado de Minas Gerais (Processo INCRA/SR-
06/no 54170.007231/2004-53);

VII - “Fazenda Braspar”, com área de quatro mil, seiscentos
e treze hectares, setenta e quatro ares e cinqüenta centiares, situado
nos Municípios de Goianésia do Pará e Breu Branco, objeto da
Matrícula no 3.356, fls. 56, Livro 2-M, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Rondon do Pará, Estado do Pará (Processo
INCRA/SR-27/no 54600.002098/2002-70);

VIII - “Fazenda Paulista”, com área de novecentos e cinqüen-
ta e dois hectares e trinta e três ares, situado no Município de Serra
Talhada, objeto do Registro no R-1-15.083, fls. 209, Livro 2-AU, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Serra Talhada, Estado
de Pernambuco (Processo INCRA/SR-29/no 54141.000053/2005-68);

IX - “Fazenda Pirambeba”, com área de dois mil hectares, situado
no Município de Betânia, objeto do Registro no AV-1-623, fls. 31v, Livro
2-D, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Betânia, Estado de
Pernambuco (Processo INCRA/SR-29/no 54141.000580/2004-91);




